
REQUERIMENTO NO                ,DE 2005
(Do Sr. LUIZ ANTONIO FLEURY)

Solicita a realização de Audiência Pública
para esclarecimentos sobre as Consultas
Públicas realizadas pela ANATEL sobre
telefonia fixa e móvel.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, requeiro a Vossa Excelência que, ouvido o plenário, seja
realizada reunião de audiência pública desta Comissão de Defesa do
Consumidor, com a presença do Presidente da ANATEL,  Sr. Elifas
Chaves Gurgel do Amaral, e de Representantes de entidades de defesa
do consumidor para prestarem esclarecimentos sobre as Consultas
Públicas realizadas pela ANATEL referente a alterações da
regulamentação da telefonia móvel e fixa.

                            JUSTIFICATIVA

No momento em que a Anatel submete à consulta pública as
alterações que estão sendo propostas da regulamentação do Sistema
Móvel Pessoal e do regulamento da Telefonia Fixa Comutada, creio ser
necessário um amplo debate em torno dessas alterações, para que se
possa avaliar os impactos que tais mudanças exercerão sobre os
consumidores da telefonia e se serão sanados os problemas que tanto os
afligem, tais como: elevado valor da assinatura básica e dos índices de
reajustes praticados pelas operadoras; atendimento de qualidade
duvidosa ao consumidor; ausência de planos alternativos dirigidos a
pessoas de baixa renda; faturas sem a devida discriminação das ligações
efetuadas; cobranças indevidas; dentre outras.

Diante do exposto, espero contar com o necessário apoio de
meus pares na aprovação da proposição que ora apresento.

Sala da Comissão, em     de outubro de 2005

 Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY – PTB/SP


